
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 38.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

-Vereador- 

PROJETO DE LEI N2 

DÁ DENOTíINAÇXO 1 VIA F131ICA "AFFONSO LANA SOUZA". 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 12 - Fica denominada "AFFONSO LANA SOUZA", a Rua 03 (rs) situa.  

da no Bairro Paulo VI, 

ART. 22 - Revogam-se as disposiçes em contr.rio, entrando esta Lei ' 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 06 DE NOVET.BRO DE 1986. 

ALFREDO LAPOR 
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ART. 19 - Fica denominada "ÂFFONSO LANA SOUZA", a Rua 03 (rs) situa  

da no Bairro Paulo VI. 

ART. 22 - Revogam—se as disposições em contr&r"io, entrando esta Lei ' 

em vigor na data de sua pub1icaço. 

SALA DAS SESSES, 06 DE NOVE8RO DE 1986. 

ALFREDO LAP 

PROJETO DE LEI 119 

DÁ DENOINÂÇO k VIA PÚBLICA "AFFONSO LANA SOUZA,,*  

A 0.niara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

-Vereador.- 
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covissIo DE HEDAÇXO 

A Comisso de Redação é de parecer que o 

Projeto de Lei n2  56/86, deva ser discutido e votado com a sua 

redação inicial. 

Sala das Comissões, O de Novembro de 1986. 
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V /i-  Presidente da C"ira - 

VEFE JOAO RODRI e'í  5 DE CASTRO 

PROJETO DE LEI N Q  56/86 

DÁ DENOVINAÇO À VIA PLLIA "AFFQSO LANA SCUZA 

A Cmera Llisiicipel de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. 12  nica denominada "AFFCNSO LANA SOUZA", a Rua 03 (Tras) situada no Bair 

Paulo VI. 

ART • 29 Revogava--se as disposiçes em contr4rio, an~i§di esta Lii m vigor na 

data de sua iblicaço. 

PALÁCIO 00 LEGISLATIVO UMICIPAL9  AOS 10 DIAS DO US DE NOVEMBRO DE 1986. 

VEFEADOR - ALF  TE VEFEAD0(' DO MNUZ 

- Presidente da C&~& - - Secretario da Cre - 


